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Comissão de Legislação Participativa (CLP)

REQUERIMENTO N.º ____, de 2024

( Sr.  Glauber Braga)

Requer  a  realização  de  audiência  pública  para
discussão  urgente  do  adoecimento  da  população  de
Volta  Redonda  por  conta  do  desrespeito  às  normas
ambientais  e  dos  processos  encaminhados  pela
CSN/RV contra Alexandre Fonseca por ter publicados
estudos e matérias relativas a contaminação do solo,
sobre  a  poluição,  sobre  morte  dentro  da  empresa  e
sobre caso de grávidas que são obrigadas a seguirem
trabalhando  na  usina  em  lugares  insalubres  dentre
outros

Senhor Presidente, 

Requeiro a  V.  Exa.,  nos  termos  dos  artigos  24,  III,  e  255 do Regimento  Interno da Câmara  dos
Deputados, que seja realizada Audiência Pública, no âmbito desta Comissão, para discutir acerca  da
poluição do solo e do ar em Volta Redonda, onde a CSN opera há 15 com TACs ambientais na justiça,
sem até hoje ter cumprido de forma total nenhum deles e da estratégia de intimidação e criminalização
de  quem luta  pelos  direitos  da  saúde  e  do  meio  ambiente,  conforme processos  (já  são4),  contra
Alexandre Fonseca.

Convidados:

1. Movimento SF Contra a Poluição

2. Alexandre Fonseca - VR Abandonada 

3. Rualdo Menegat (UFRGS)

4. ONG Arayara

5. Federação de Associação de Moradores de VR

6. Observatório dos Direitos Humanos - UFF Volta Redonda

7. Dr. Paulo Saldiva – UFF 

8. Comitê de Bacias do Médio Paraíba do Sul

9. Leo Ângelo - Clube Palmares
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JUSTIFICAÇÃO

Exmo Sr presidente da CLP, deputado Federal Glauber Braga.

Em julho de 2023, a CSN, diante de movimentações na cidade de Volta Redonda em resistência ao

alto  índice  de  poluição  emitida  pela  empresa,  entregou  uma  ação  na  justiça  pedindo  punições  a

militantes sociais e trabalhadores (as) que participassem do ato. Já em dezembro do mesmo ano e em

janeiro de 2024, entrou com 3(três) ações contra o militante Alexandre Fonseca (aposentado devido a

uma condição genética rara que o deixou com baixa visão), por calúnia e difamação se utilizando de

posts nas redes sociais, posts esses que apenas reproduziam fatos ocorridos na empresa e na cidade,

além de informações retiradas de reportagens e artigos científicos.

Considerando que Volta Redonda é a segunda cidade com maior potencial poluidor do Estado do Rio

de Janeiro, mesmo sendo territorialmente uma das menores;

Considerando que a atividade siderúrgica é uma das mais poluidoras, sendo responsável por cerca de

7% das emissões de gases de efeito estufa;

Considerando que a planta da CSN em Volta Redonda é uma das maiores da América Latina;

Considerando que, segundo TAC firmado entre a empresa em 2018 e o INEA, ela está fora de diversos

parâmetros ambientais e não possui licença ambiental definitiva para operar;

Considerando os mais diversos impactos na saúde da população na região;

Considerando as inúmeras movimentações populares contra a poluição na cidade;

Considerando a influência da empresa no município, sendo ela atualmente dona de mais de 20% do

território urbano da cidade;

Considerando a necessidade de medidas  urgentes afim de preservar a saúde pública e a economia

sustentável;

Considerando  que  a  CSN  tem um histórico  que  vem desde  a  ditadura  militar,  de  espionagem  e

repressão aos seus trabalhadores (as), tendo em 1988, com a entrada do exército na usina, 3 (três)

operários  assassinados  e  ainda  31  feridos,  numa  investida  brutal  contra  o  legítimo  direito  da

assembleia dos metalúrgicos  da CSN,  marcas vivas dessa trágica história de repressão na cidade de

Volta Redonda, deixando um sentimento de receio àqueles e àquelas que guardam em suas memórias o

que ficou conhecido como “o massacre de Volta Redonda”;

Considerando ainda os 4 (quatro) processos criminais movidos pela empresa contra o militante da

cidade (Alexandre Fonseca), por sua atuação enquanto cidadão defensor do meio ambiente e da saúde

da população contra qualquer tipo de poluição. 
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Vimos através deste requerer uma audiência pública em torno do assunto, a fim de debater o problema

e possíveis soluções junto ao Poder Público e sociedade civil, além de reiterar o papel fundamental dos

movimentos sociais juntos às instituições, na defesa intransigente dos direitos fundamentais da pessoa

humana.

Nesses  termos,  considerando  a  importância  da  temática  que  também  tem  relação  com  os
ataques aos direitos das manifestações democráticas em defesa do meio ambiente e da qualidade de
vida  para  o conjunto  da  população,  solicitamos  o apoio  dos  (as)  nobres  pares  para aprovação do
presente requerimento.

Alexandre Campos da Fonseca

CPF 13662028727

Rua 208, número 43, Conforto, Volta Redonda

Sala das Comissões,        de              de 2024.

Deputado GLAUBER BRAGA
PSOL/RJ
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